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PROCESSO  ADMINISTRATIVO-FISCAL. CONCOMITANCIA E
SUMULA CARF N° 01. MATERIA DIFERENCIADA.ANULACAO DE
DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. NECESSIDADE DE
PRONUNCIAMENTO SOBRE A MATERIA DIFERENCIADA.

Importa renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de agdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo,
de matéria distinta da constante do processo judicial. Aplicagao da Sumula
CARF n° 01. No caso dos autos, em sede judicial discutiu-se a ndo incidéncia
do imposto em decorréncia da natureza da verba, ao passo que neste processo
administrativo esta se alegando que o valor ndo foi recebido em 2002, e sim
em ano posterior, constituindo a matéria diferenciada a que se reporta a parte
final da citada Simula.

Acoérdao de primeira instancia anulado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, nos termos

do voto do Relator, anular o acérdao de primeira instdncia para que outro seja proferido de
maneira a conhecer a impugnac¢do no tocante a matéria distinta da constante do processo

judicial.

(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente e Relator.
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 Exercício: 2003
 PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL. CONCOMITÂNCIA E SÚMULA CARF Nº 01. MATÉRIA DIFERENCIADA.ANULAÇÃO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NECESSIDADE DE PRONUNCIAMENTO SOBRE A MATÉRIA DIFERENCIADA.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. Aplicação da Súmula CARF nº 01. No caso dos autos, em sede judicial discutiu-se a não incidência do imposto em decorrência da natureza da verba, ao passo que neste processo administrativo está se alegando que o valor não foi recebido em 2002, e sim em ano posterior, constituindo a matéria diferenciada a que se reporta a parte final da citada Súmula.
 Acórdão de primeira instância anulado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator, anular o acórdão de primeira instância para que outro seja proferido de maneira a conhecer a impugnação no tocante à matéria distinta da constante do processo judicial. 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso � Presidente e Relator.
 EDITADO EM: 10/12/2014
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Jaci de Assis Júnior, Ronnie Soares Anderson, Carlos André Ribas de Mello e Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente). Ausente justificadamente a Conselheira Julianna Bandeira Toscano
  Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física do exercício 2003, ano-calendário 2002, por ter sido apurada omissão de rendimentos no valor de R$26.112,00, relativo ao Precatório nº 42.022/AL.
O contribuinte foi cientificado do lançamento em 03/12/2007, conforme Aviso de Recebimento (fl. 27).
Na impugnação foi alegado que o ano-calendário 2002 foi alcançado pela decadência e que o valor referente a esse Precatório somente foi recebido no ano-calendário 2004, tendo constado da DIRPF2005.
Houve diligência para que o contribuinte juntasse documentos que comprovassem o recebimento da importância somente em ano posterior a 2002. 
O contribuinte informou que mudara de endereço; que seu atual endereço constava das Declaração de Ajuste Anual; que o valor do precatório, embora disponibilizado em 2002, não podia ser sacado, pois haveria, primeiramente, de desistir da outra ação; autorizou quebra do sigilo bancário para se verificar que em 2002 não houve o saque.
A preliminar de decadência foi rejeitada, pois a notificação do lançamento ocorreu antes do termo final, quer seja pelo art. 173, I como pelo art. 150, §4º, ambos do Código Tributário Nacional - CTN.
A decisão recorrida baseou-se na declaração da Federação Nacional dos Policiais Federais � FENAPEF que atestou a disponibilização do valor líquido de R$26.071,69 em abril de 2002 (fls. 41), o que conforme o art. 43 do CTN caracterizaria o fato gerador, anotando, ainda, que o impugnante não trouxera prova de que recebera em 2004 e que na DIRPF2005 não foram declarados outros rendimentos que não os informados na DIRF emitida por sua fonte pagadora.
Contudo, a decisão reduziu a omissão, posto que o valor indicado na Declaração da FENAPEF (fls. 41) é inferior ao lançado.
Por outro lado, o acórdão recorrido reputou ter havido a renúncia à instância administrativa decorrente de ter se submetido à via judicial a discussão sobre a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos omitidos, conforme fls. 44/50, consequentemente consignou que havia impedimento à apreciação do mérito, qual seja a omissão de rendimentos
A intimação da decisão foi feita por via postal, remetida para o endereço que já fora noticiado pelo contribuinte, na impugnação, como não mais sendo de sua residência (fls. 67 � da numeração digital).
O Aviso de Recebimento foi recebido em 12/09/2012 e lavrou-se Termo de Perempção (fls. 66).
O recurso voluntário foi interposto no dia 23/10/2012 assentado nas seguintes alegações, em resumo:
tempestividade, posto que a correspondência foi remetida para endereço onde não mais reside, não obstante ter atualizado seu endereço;
ratifica a alegação de que o valor do Precatório 42.022/AL somente foi recebido em ano-calendário posterior ao 2002, consoante declaração da FENAPEF emitida em 2007;
reitera que na sentença judicial foi alertado sobre a litispendência, o que lhe impediu de sacar o valor em 2002, tendo que, antes, desistir da outra ação; informa o escritório de advocacia que patrocinou a ação individual (e não a coletiva movida pela FENAPEF); e
novamente autoriza a quebra do sigilo bancário para confirmar sua alegação.
Não foi apresentado documento com o recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator
Preliminar de tempestividade
Foi irregular a notificação do acórdão recorrido por via postal para o endereço de fls. 67, posto que não somente constou expressamente na impugnação a mudança de domicílio, como houve um acerto de declaração com alteração de endereço (fls. 22 � numeração digital 25), endereço que foi utilizado na penúltima intimação (fls. 24, numeração digital 27) sem que tenha sido consignado nos autos qualquer razão para a escolha do endereço empregado na última intimação (fls. 67).
Dessa forma, o recurso voluntário deve ser tido como tempestivo e como atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele deve-se tomar conhecimento.
O acórdão recorrido teve a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2003 
OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA.
Alteram-se os valores dos Rendimentos Tributáveis lançados, conforme documentação constante dos autos.
CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL.
A propositura de ação judicial contra a Fazenda Nacional, antes ou posteriormente ao lançamento, com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto, tornando definitivo o lançamento.
Impugnação Procedente em Parte
Não houve concomitância entre a ação judicial e o processo administrativo. Explica-se.
Ainda que em sede judicial tenha sido discutida a não incidência do imposto, lá a causa de pedir era a natureza da verba. 
Neste processo administrativo está se discutindo que o valor não foi recebido em 2002, e sim em ano posterior, essa matéria é diferenciada, e deveria ter sido conhecida em primeira instância, como prevê a parte final da Súmula CARF nº 01.
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (grifos acrescidos)
Apesar de a Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ ter analisado as alegações sobre o não recebimento dos valores no ano-calendário 2002, tanto que solicitou à Unidade da Receita Federal de Origem (fls. 31/32, numeração digital 34/35) que intimasse o contribuinte a apresentar comprovação de suas alegações, decidiu por não conhecer dessa parte da impugnação.
Portanto, voto por anular o acórdão de primeira instância para que outro seja proferido de maneira a conhecer a impugnação no tocante à matéria distinta da constante do processo judicial, qual seja, a alegação de que o valor somente foi recebido em ano posterior a 2002.
 (Assinado digitalmente)
Jorge Claudio Duarte Cardoso
 
 




EDITADO EM: 10/12/2014

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Jaci de Assis Junior,
Ronnie Soares Anderson, Carlos André Ribas de Mello e Jorge Claudio Duarte Cardoso
(Presidente). Ausente justificadamente a Conselheira Julianna Bandeira Toscano

Relatorio

Trata-se de lancamento de Imposto de Renda de Pessoa Fisica do exercicio
2003, ano-calendario 2002, por ter sido apurada omissdao de rendimentos no valor de
R$26.112.00, re¢lativo ao Precatorio n® 42.022/AL.

O contribuinte foi cientificado do langamento em 03/12/2007, conforme
Aviso de Recebimento (fl. 27).

Na impugnagdo foi alegado que o ano-calendério 2002 foi alcangado pela
decadéncia e que o valor referente a esse Precatério somente foi recebido no ano-calendario
2004, tendo constado da DIRPF2005.

Houve diligéncia para que o contribuinte juntasse documentos que
comprovassem o recebimento da importancia somente em ano posterior a 2002.

O contribuinte informou que mudara de enderego; que seu atual endereco
constava das Declaracao de Ajuste Anual; que o valor do precatorio, embora disponibilizado
em 2002, ndo podia ser sacado, pois haveria, primeiramente, de desistir da outra acdo;
autorizou quebra do sigilo bancario para se verificar que em 2002 nao houve o saque.

A preliminar de decadéncia foi rejeitada, pois a notificagdo do langamento
ocorreu antes do termo final, quer seja pelo art. 173, I como pelo art. 150, §4°, ambos do
Codigo Tributario Nacional - CTN.

A decisao recorrida baseou-se na declaragdo da Federagdo Nacional dos
Policiais Federais — FENAPEF que atestou a disponibilizacdo do valor liquido de R$26.071,69
em abril de 2002 (fls. 41), o que conforme o art. 43 do CTN caracterizaria o fato gerador,
anotando, ainda, que o impugnante ndo trouxera prova de que recebera em 2004 e que na
DIRPF2005 nao foram declarados outros rendimentos que nao os informados na DIRF emitida
por sua fonte pagadora.

Contudo, a decisdo reduziu a omissao, posto que o valor indicado na
Declara¢ao da FENAPEEF (fls. 41) ¢ inferior ao langado.

Por outro lado, o acérdao recorrido reputou ter havido a rentincia a instancia
administrativa decorrente de ter se submetido a via judicial a discussdo sobre a incidéncia do
imposto de renda sobre os rendimentos omitidos, conforme fls. 44/50, consequentemente
consignou que havia impedimento a apreciacdo do mérito, qual seja a omissao de rendimentos

A intimacao da decisdo foi feita por via postal, remetida para o endereco que
jé fora noticiado pelo contribuinte, na impugnag¢ao, como ndo mais sendo de sua residéncia (fls.
67 — da numeracao digital).

O Aviso de Recebimento foi recebido em 12/09/2012 e lavrou-se Termo de
Perempcao (fls. 66).
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O recurso voluntério foi interposto no dia 23/10/2012 assentado nas seguintes

alegacdes, em resumo:

1.

tempestividade, posto que a correspondéncia foi
remetida para endereco onde ndo mais reside, nao
obstante ter atualizado seu endereco;

ratifica a alegacdo de que o valor do Precatorio
42.022/AL somente foi recebido em ano-calendario
posterior ao 2002, consoante declaracdo da FENAPEF
emitida em 2007,

reitera que na sentenca judicial foi alertado sobre a
litispendéncia, o que lhe impediu de sacar o valor em
2002, tendo que, antes, desistir da outra a¢do; informa o
escritorio de advocacia que patrocinou a agdo individual
(e ndo a coletiva movida pela FENAPEF); e

novamente autoriza a quebra do sigilo bancério para
confirmar sua alegacao.

Nao foi apresentado documento com o recurso voluntério.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator

Preliminar de tempestividade

Foi irregular a notificagdo do acorddo recorrido por via postal para o
enderego de fls. 67, posto que ndo somente constou expressamente na impugnacao a mudanga
de domicilio, como houve um acerto de declaracdo com alteracdo de endereco (fls. 22 —
numeracdo digital 25), endereco que foi utilizado na pentltima intimagdo (fls. 24, numeracao
digital 27) sem que tenha sido consignado nos autos qualquer razao para a escolha do enderego
empregado na Ultima intimagao (fls. 67).

Dessa forma, o recurso voluntario deve ser tido como tempestivo € como
atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele deve-se tomar conhecimento.

O acordao recorrido teve a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA

IRPF

Exercicio: 2003

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA

JURIDICA.



Alteram-se os valores dos Rendimentos Tributdveis lancados,
conforme documenta¢do constante dos autos.

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL.

A propositura de agdo judicial contra a Fazenda Nacional, antes
ou posteriormente ao langamento, com o mesmo objeto, importa
em renuncia as instancias administrativas ou desisténcia de
eventual recurso interposto, tornando definitivo o langamento.

TImpugnagdo Procedente em Parte

Nao houve concomitancia entre a a¢ao judicial e o processo administrativo.
Explica-se.

Ainda que em sede judicial tenha sido discutida a ndo incidéncia do imposto,
14 a causa de pedir era a natureza da verba.

Neste processo administrativo esta se discutindo que o valor nao foi
recebido em 2002, e sim em ano posterior, essa matéria ¢ diferenciada, e deveria ter sido
conhecida em primeira instancia, como prevé a parte final da Simula CARF n° O1.

Importa rentncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de
acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de
oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciaciao, pelo orgio de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial. (grifos acrescidos)

Apesar de a Delegacia da Receita Federal de Julgamento - DRJ ter analisado
as alegacoes sobre o ndo recebimento dos valores no ano-calendario 2002, tanto que solicitou a
Unidade da Receita Federal de Origem (fls. 31/32, numeragdo digital 34/35) que intimasse o
contribuinte a apresentar comprovagao de suas alegacgoes, decidiu por ndo conhecer dessa parte
da impugnacao.

Portanto, voto por anular o acorddo de primeira instancia para que outro seja
proferido de maneira a conhecer a impugnacdo no tocante a matéria distinta da constante do
processo judicial, qual seja, a alegacao de que o valor somente foi recebido em ano posterior a
2002.

(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso



